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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

 

 

Conforme exposto no edital item 7.3.4. II.1 deve ser apresentado: 

 

II.1.  Anexo  a  declaração  do  anexo  VI,  o  profissional  deverá  apresentar  um Atestado de Capacidade Técnica 

ou mais, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito  público  ou  privado  em  nome  do  profissional  da  

licitante,  devidamente registrado  no  CREA  e/ou  CAU,  acompanhado(s)  da(s)  respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou outra entidade profissional  competente,  que  comprove(m)  ter  o  

profissional  executado  serviço(s)  compatível(is)  em  características,  complexidade  tecnológica  e  operacional  

equivalente  às  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e/ou  valor  significativo, que são as constantes da alínea 

II.1.1 abaixo;  II.1.1.  As  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e/ou  valor significativo definidas no presente 

instrumento convocatório são:   

a)  a  instalação  de  paredes  para  estúdios  de  gravação  que  garantam  o adequado isolamento acústico dos 

mesmo; 

b)colocação de esquadrias duplas vedadas para estúdio de gravação.   

  

Diante do exposto o questionamento apresentado pela empresa: - Assim solicito v.s.as informarem se a apresentação 

de atestados de execução de paredes ( bloco celular  gesso, etc) e serralheria de alumínio podem ser consideradas 

para fins de habilitação no certame supra.  

Esclarecemos que atestados onde não constem à instalação de paredes com tecnológica e estrutura adequada e 

compatível com isolamento acústico semelhante ao utilizado em  estúdio de gravação ou a colocação de esquadrias 

duplas vedadas não serão aceitos como atestados de capacidade técnica que atendam as especificações e 

condicionantes requeridas e exigidas para habilitação nos 
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